LEI Nº 2.269, DE 16/10/2000

Autoriza o Executivo Municipal   a transigir, compensar, permutar, receber em pagamento ou adquirir de forma onerosa, a á área de terreno que menciona, pertencente à COHAB/MG  e doá-la, com outorga de escritura, a empresa MAVILAR MÓVEIS LTDA. para implantação de unidade de fabricação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a transigir, compensar, permutar, receber em pagamento ou adquirir de forma onerosa, a  área de terreno que menciona, de propriedade da COHAB/MG, medindo, aproximadamente 599,19 m² (quinhentos e noventa e nove vírgula dezenove metros quadrados), localizada na Av. 16, no Bairro Timirim com Bairro Primavera.

Art. 2º. Feita a aquisição, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder  à doação da área mencionada à firma MAVILAR MÓVEIS LTDA. para construção de móveis.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de outubro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

